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Município de Leiria

Câmara Municipal

RELATÓRIO PRELIMINAR
Concurso Público n.º 08/2017/DIAP
1. Do procedimento de aquisição

Objeto de contratação: Concurso Público n.º 08/2017/DIAP - Locação de máquinas e camiões, com serviços de manobrador, na modalidade de prestação de serviços contínua

Com referência aos elementos abaixo descritos em cumprimento do disposto no art. 146.º do Código de Contratos Públicos (CCP), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008 de 29 de janeiro, alterado, reuniu o júri designado para o presente procedimento, com o fim de proceder à apreciação das propostas e elaborar o relatório de mérito das mesmas.

	Designação do Júri:

Despacho: 10/05/2017
Órgão Competente: Vice-Presidente da Câmara Municipal
	Ref.ª do Procedimento: 08/2017/DIAP

	Membros designados para integrarem o Júri:

- Luís Oliveira (presidente)
- Margarida Morais (vogal efetivo)
- Paulo Sousa (vogal efetivo)
- João Martins (vogal suplente)
- Rui Andrade (vogal suplente)
	Data da reunião: 26/05/2017


O prazo de entrega das propostas terminou no dia 25/05/2017, às 23:59 horas, tendo sido publicada a respetiva lista de concorrentes no dia 26/05/2017, às 11:32 horas.

2. Esclarecimentos, erros e omissões e retificações às peças do procedimento

Não houve lugar a esclarecimentos, erros e omissões e retificações às peças do procedimento.

3. Esclarecimentos sobre as propostas

O júri do procedimento não solicitou esclarecimentos sobre as propostas.
4. Negociações

Não houve lugar a negociações.

5. Análise das propostas
Nos termos da Cláusula 17.ª, do programa do concurso, na análise das propostas o júri do procedimento teve em consideração apenas os documentos exigidos no presente programa do concurso. Os demais documentos apresentados pelos concorrentes não foram objeto de apreciação, prevalecendo para o efeito o estipulado no caderno de encargos e programa do concurso.
Assim, analisadas as propostas, de acordo com as condições expressas no caderno de encargos e programa do concurso, o júri do procedimento verificou a existência de motivo de exclusão da única proposta:

· Azinheiro 1929 – Engenharia, S.A. - nos termos das alíneas d) e o) do n.º 2 do artigo 146.º, conjugado com o n.º 2 do artigo 70.º, ambos do CCP, porquanto a proposta não é constituída por todos os documentos exigidos nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 57.º do CCP e programa do concurso (Anexo I) e ainda o preço proposto ser superior ao preço base estabelecido no caderno de encargos.
7. Audiência Prévia

Submete-se o presente Relatório Preliminar à audiência prévia dos concorrentes concedendo-lhes, para o efeito, o prazo de 5 dias úteis, nos termos do artigo 123.º, aplicável por força do artigo 147.º, ambos do Código dos Contratos Públicos.

O júri do procedimento,
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Luís Oliveira
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Margarida Morais
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Paulo Sousa
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